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SOUCn^AÇAO DE ADHWO DE PRORROGAÇÃO DE VK;ÊNCIA AO CONTRATO
N« 088/2024 - SEMAFIN

Da: Assessora A(liiiinislrali\'a

Para: Secrelaria Municipal de Adii)uuslra<,'à<> c Fiii;ui<,as

Dom Pcdro/MA, 27 dc maio de 2026.

Senhora Secretária,

Considei^ando a justificativa abaixo cxiiosia, solicito dc N ossa Sciilioria a |)rorToj{:i(.ào da \ ii;cncia do

contrato de contratação dc empresa cspeciali/.ada na i>rcstaçào dc scniço dc IxKaçào dc veículo üpo

hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminlião 3/4, caminhão trucado, caminhão loco c

caminhão basculantc, conlonnc descriçiK-s c cspccilicaçòcs no Tcnno dc Rcicrcncia - ANEXO I c

solicitação eleluada pela Secretaria Municipal dc Administração e Finanças c a empresa APX

CONSTRUCOES E IX)CACORS ETDA, |)or mais 12 (do/e) meses.

Justificativa:

Primeinunentc devemos elucidar ípie o presente pedido tem como objeto a

PRORRO(i.\ÇÀO da vigência ix)r igual período da I/nação de veículo(s) jtara atender as
necessidades das diversas secretarias da administração municipal de Dom Pedro,-AIA.

O referido contraio leve o início da sua rigência em 0.') de junho dc 2021, e após tcnno aditivo

anterior tem seu exaurimeiUo no (),'3 de junho de 2026, o <|ue impõe, eonsideraiulo as boas

práticas na administiaçào pública, a necessidade de a|)ont:unento da melhor solução em

lcmp<i hábil, .sob pena da inlcmipçào da prestação de seniço essencüd ao Município de Dom

Pcdro/MA.

Neste sentido, entendemos que a pronogaçào ixir m;iis 12 meses, se faz ineg;i\elmente

vantajosa do ixinto de vista econômico, uma ve/ (pie tlesde a criação dos contratos já Ibi

verificada como vantajosa a proposta apresentada por meio da reali/açào de contratação

direta fundamentada em processo adminislralixo.

Ademais, a realização dc novo certame público ou procedimento administrativo iin|K>e o

risco da demora e a ixrssihilidade do aumento no vtdor do contraio, o cjue desalende aos

princípios nortcadores da administração pijblica - eficiência e economicidade.

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assess<n-a .\(Uninislrativa



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM F
CNPJ N® 06.137.283/0001-30

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 036/2024 - SEMAFIN

Proc«s«o Administração n® 2023.1204.001/2023 - SEMAFIN
PraQio Eletrônico n» 025/2023 - CPL/DP
Ata de Registro de Preços n» 006/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N' 03B/2024~SEMAFIN QUE, ENTRE S/.
CELEBRAM A MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP,
PARA OS FINS QUE SE ESPECÍFICA.

O Município da Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06 137 293/0001-30 representada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado brasileira, casada Portadora
do CPF n® 282.XXX.XXX-1S doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e. de outro lado. a Empresa
A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP. Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n'

16.783.035/0001-65, sediada na Rua Susssgo. n° 152 Quadra 16. Conj Sorriso da Manhã, Guanabara.
Colinas/MA. CEP: 65.690-000. neste ato representado pelo Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portador
do CPF n® 8ao.xxx.xxx-S9, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93. de 21 de junho de 1993. e alterações postenores. mediante as

seguintes cláusula e condições

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO sob o Sistema
de Registro de Preço. Editai n® 025/2023 - CPUDP. pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo
Adminlatrativo n® 2023.1204.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal n® 8 666 de 21

da juntio de 1.993, e suas alterações.
1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

2. CLÃUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos 05 (cinco) dias do más de junho de 2024. na sede da PREFEITURA DE
DOM PEDRO - MARANHÃO

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao município

dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela a sat>er
contrataçáo da empresa especializada na prestação de serviço de locação de veiculo tipo hatch ou sedan,

picape, mkro-ônlbut, van, ônibus, caminhão 3/4. caminhão trucsdo, caminhão toco e caminhão
baaeulante, confomie descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal da Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade

Mimeo i <

L4>cação de velcuto tipo Caminhão com carrocerta
basculants toco com poúnda mlmma de 130 HP. motor â
dietel, capaddada mínima de 5 toneladas, fabncação não i
Infárior a 2016. dotado de todos os equipamentos de;
segurança exlgtdos pelo Código Brasileiro de Trânsito e
sues nttarnçftiw ^s. Com motorista por conta da
CONTRATADA MENSAL.

VALOR TOTAL MENSAL

VALOR TOTAL 12 MESES

RS 6.841.44 1 RS

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65765-000. Dora Pedro/MA.

9.841.44

9.641,44

118.097,28



5b 4'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N* 06.137.293/0001-30

4. CLÁUSULA QUARTA-DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviço» serão executados em conformidade com a previsão contida no item 09 (nove) do Termo de
Referência, anexo deste instrumento contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DO REAJUSTE

5.1. O valor globat do presente contrato é de RS 118.097,28 (Cento e dexolto mil, noventa e reais e vinte
e oito centavos) para a execução dos serviços, gue serão pagos de acordo com a solicitação da
CONTRATANTE, na proporção da execução efetuada pela CONTRATADA.
5.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de apresentação
da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes, tendo
como limite máxmo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo.
5.3. Caberá á CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados para
análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da data
de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido
5.5. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem pleiteá-lo
ocorrerá a preclusão do direito.

5.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Aposlilamento ao Contrato vigente
5.7. É vedado á CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de reajuste
de preços, estando neste caso. sujeita ás sanções administrativas previstas

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias conidos, contados a partr da data
final do período de adimplemento a que se refenr. através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa. CNPJ. número da Nota de Empenho,

números do Banco. Agência e Conta Corrente da CONTRATADA descrição do objeto fornecido.
6 1.2. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por
servidor responsável, caracterizando o recetsimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da

CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista. INSS e FGTS

8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou.

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadorss. Nesta hipótese o prazo para pagamento imciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, nâo acarretando qualquer ônus para a CONTf^TANTE.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para
pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no editai referentes á regularidade fiscal.
6.6. Constatando-se. a situação de irregulandade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias. regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cntério da CONTRATANTE
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertirtentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
6.7. Persistindo a Irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processe administrativo correspondente assegurada á CONTRATADA a ampla defesa,,

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro. CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA
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6.8. Quando do pagamento, seré efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6 8 1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123/2006, náo sofrerá a retençSo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado ã apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refenda Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor de CONTRATADA
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais
e/ou outras de responsabilidade desta última

7. clAusula Sétima - da vigência

7.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12 (doze) meses,
contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial
7.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, atê o limite de 60
(■áMsnta) mesas, com fulcro no artigo 57. inciso II, da Lei Federal n° 8 666/1993,

7.2.1, A CONTRATADA nâo tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva a obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução processual contemple os
seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme relatório do órgão:
b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração,
d) manifntação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação,
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação

7.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerarê à
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização,

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art 65, §
1". da Lei Federal n' 8,666/1993,

6.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o jMrcentual de até 25 % (vinte e cinco |»>r cento) do
valor inicial atualizado do Contrato,
6.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a CONTRATADA,
conforme o caso, nos temios art, 65, § 2". inciso II. da Lei Federal n° 8,666/1993

9. CLÁUSULA NOVA - DOS RECURSOS

9.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exercício de 2024, assim classificada'

02 06 00 SEC. MUN. DE OBRAS
04,122,0001.2013 0000 MANUTENÇÁO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E URBANISMO
3.3.90.39.00 Outros Serviços da Terceiros - Restos Jurídica

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria
Municipal da Administração e Finanças, obriga-se a

I  i.nliii»

BmMwaÉiig—
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8) emrtir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e subsequentes Ordens
de Serviço quando das contratações:
b) acompanhar e fiscalizar a preataçfto doa eerviçoa. por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização,
c) receber os aervlçoa em cortformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do Termo de
Referência.

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prsstaçêo do serviço.
f) notificar a CONTRATADA, para a reparaçáo, correção, remoção ou substituição, ás suas expensas, no
todo ou em parte, de situações em que se verifiquem defeitos/avanas/simstros dos veículos resultantes da
execução dos serviços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) Horas.
g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços
I) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA:

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumpnmento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

k) fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação,
I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros. aii>da que vinculados ã execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
sutwrdinados;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Dentre outras atnbuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obnga-se a
a) Locar os veículos em perfeito estado de conservação e em condições de uso. licenciados e
emplacados, com toda a documentação regularizada, com todos os equipamentos obrigatórios exigidos
pelo Código de Trânsito Brasileiro e pelas normas do CONTTRAN, com seguro total, limpeza satisfatória
b) Entregar os veículos locados no prazo de 02 (dias) dias corndos. contados a partir do recebimento da

respectiva Ordem de Serviço, conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e
em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços.
c) Arcar com todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transportes, contribuições e

obrigações sociais, tratialhistas e previdencíãnas, bem como as despesas com manutenção preventiva e
corretiva do veículo locado, inclusive substituição de peças, pneus, acessónos e lubrificantes, equioamentos

de segurança, taxas, licenciamento, seguro total, incluindo incêndio, roubo, furto, inclusive de acessórios,
colisão, perda total, cobertura de terceiros (danos materiais e corporais) e acidente por passageiro (morte e
invalidez), e quaisquer outras despesas decorrentes da propriedade e uso do veículo.
d) Responsabilizar-se pelo seguro total dos veículos, incluindo incêndio, roubo, furto, inclusive de
acessónos. colisão, perda total, acidente por passageiro (morte e invalidez) e cobertura de terceiros:
e) Disponibilizar Central de Atendimento, todos os dos da semana, podendo ser acionada mediante

chamado técnico de cada Sacretaría Administração e Finanças através de e-mait ou telefone, para
prestação dos serviços de locação ou substituição de veículo defeituoso/avariado/simstrado. inclusive aos
sábarton. domingos, feriados e fora do horário de expediente,
fjPreetar oe serviços de manutenção preventiva destinados â prevenir quebras evitando possíveis
acidentes, executada através de serviços e troca de peças e acessónos que apresentarem defeito ou
desgaste, troca de óleo do motor, conserto de pneu. lubnficação locando os veículos sempre limpos e em
perfeitas condições de uso,

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA.
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g) Prestar os serviços de manutenção corretiva destinada à correção de defeitos, avanas òu quebras
ocoaidas por qualquer motivo durante o período de locação
h) Fornecer os equipamentos e ferramentas necessárias á execução do Contrato,
i) Substituir veículo reprovado por estar em desacordo com as especificações contidas neste Termo de
Referência e em sua Proposta de Preços.
j) Substituir veiculo que apresente defeitos, avarias ou se envolvam em acidentes durante o período de
locação, observado o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da
NotiTicação,
k) Providenciar, imediatamente após o recebimento da comunicação de defeito, avana ou sinistro, a
pronta substituição do veículo, por outro veiculo de características técnicas iguais ou superiores, em prefeito
estado de conservação e limpeza, de modo a garantir a continuidade da locação, observado prazo não
superior a 02 (duas) horas;
I) Arcar com todas as despesas referentes á substituição de veículo defeituoso/avariado/sinistrado. inclusive
sua remoção,
m) Responsabilizar-se solidariamente com os serviços efetuados, pelos vícios de qualidade e/ou
quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam:
n) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
o) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mait), telefones, nomes
dos responsáveis, para fins de contato,
p) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone e outros dados que forem importantes.
q) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos danos
causados á Administração ou a terceiros.
r) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdendárias e quaisquer outras
despesas decorentes do serviço;
8) Responssbilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração,
t) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante a vigência do Contrato
Administrativo;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1. O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATAIDA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal n» 8.666/1993

12.2. Aplicando-se o disposto no ari. 86 da Lei Federal n° 8 666/1993, o atraso injustificado na entrega ou

substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento] incidente sobre o valor total dos produtos

entregues com atraso, até o Iknite de 10% (dez por cento)
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos

r^>rovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropnedades. até o
limite de 10% (dez por cento)

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato,
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não supenor a 02 (dois) anos;

wue
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0) declaração de inidorfeidade para licitar ou contratar com a Administração Púbica enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própna autondade
que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a*. 'c' e "d' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea 'b'.

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta falhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo imdòneo. fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa ficará impedida de liatar e contratar com a Prefeitura
Municipal de D«n Pedro/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo da apicação das multas previstas neste item e das demais cominaçóes legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Federal n* 8.666/1993, e sut»tdiariamente a Lei n*' 9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qu^quer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e publicação

rH> Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da

NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os v^oras das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

cobrados diretamente da BENEFICIARIA, amigável ou judicialmente

13. CLÁUSULA OéCIMA TERCEIRA - DA RESCiSAO

13.1. O MUNICÍPIO poderá declarar resandido o presente contrato, por motivo de
13.1.1. A CONTRATADA nâo cumprir as disposições contratuais.

13.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na prestação dos serviços.
13.1.3. Sut>contratação total ou paroal da prestação dos serviços.
13.1.4. Realizar os serviços sam autorização previa / requisição do órgão encarregado do controíe com o

respectivo visto da autondade competente para autorização da Empresa.

13.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis.

13.1.6. Decretaçáo de falência da Empresa ou a instauração de insolvéncia civil dos proprietários:
13.1.7. Razóes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e homologados

pelo Prefeito Municipal.

13.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de
13.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
13.2.2. A rescisão podará ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. O presente contrato poderá ser alterado uniiateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da
Lei.

14.2. As atteraçôes serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇAO

18.1. O acompanhamento e a fiscalização referente a prestação dos serviços objeto desta Licitação serão
ftwtrfCitkHl por melo de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela,

fMSCIMairO Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro. CEP: 65765-000, l3om Pedro/MA.
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CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução Oo objeto, bem
como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for
necessário á regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos obsenrados, e os quais de tudo darão
ciénda à CONTRATADA, conforme determina o art, 67 da Lei n° 8.666/1993. e suas alterações.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INADIMPLÊNCIA

16.1. Aplicam-sa no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e
comercia» o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n° 8 666. de 21 de junho de 1.993. e suas alterações.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DA PROTEÇÃO DE DADOS

17.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que

a) o tratamento de dadoa pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
Arts. 7' e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, ás quais se submeterão
os serviços, e para propó^os legítimos. espnciTicos. explícitos e informados ao titular.
b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atmgimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulattlHia. no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição de Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD:
c) em caso de rwcessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento:

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, a em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins

e) eventualmante. u partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea c acima.

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento doe dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas a e^ecificações técnicas.
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não. a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais

disponibilizados pelo tHular e, em no máximo (30) dias. sob instruções e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digitai ou físico), salvo quando a CONTRATADA lenha que manter os dados para cumprimento

de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigaçóes e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos princípios deverão

ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

17.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formidmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo

prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

17.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n® 13.709/2016 e nas leis e

regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário. Ministério Público. Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

17.4. A CONTRAT/^A deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma

solicitaçio de um titijiar de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer

MIM ' aemuui
Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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solicitação em relação aos dados pessoais do soNcitanfe, exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n» 13709/2018.
17.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
tamtiém de acordo com o que dispõe a Seçáo III. Capitulo VI, da Lei Federal n» 13.709/2016.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

18A As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, finmando-o em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que atiaixo se idenWicam e assinam

Dom Pedro/MA, 05 de junho de 2024.

SÔNIA LÚCIA LOPES FBTOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATANTE

ANTONIOPEDtlR*

NASCIMlKto

fllHOMM}47CH50

ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP

CONTRATADA

Testemunhas;

rgT" ssp)pj
CPFn».:

Praça Teixeira de Freitas, rt" 72. Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n" 2025.0528.001/2025 - SEM A EIN
Ref: Contrato Administrativo n' 038/2024 - SEMAFIN ■ Prc.aào Eletrônico n" 025/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Aü CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULO TIPO HATCH OU SEDAN. PICAPE, MICRO-ÕNIBUS. VAN,
ÔNIBUS. CAMINHÃO 3/4. CAMINHÃO TRUCADO. CAMINHÃO TOCO É
CAMINHÃO BASCULANTE. CONFORME DESCRIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I E
SOLICITAÇÃO EFETUADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE ACORDO COM A SUA
NECESSIDADE.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNP) sob o n" 06.137.293/OOOI-3O, por Intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, brasileira, casada.
Portadora do CPF n® 282j(XX.xxx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTf, e, de muro
lado. a empresa APXCONSTRUCOESE LOCACOESLTDA, inscrita noCNPj sobo n" 16.793.035/0001-
65.com sede na Rua Sussego. n« 152, Guanabara, Colinas/MA, CEP: 65.690-000, neste ato representada
pelo Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portador do CPF n® 880.xxx.xxx-S9, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 030/2024
- SEMAFIN, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93. e às seguintes cláusulas:

O presente segundo termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses
do Contrato, firmado entre as partes em 05 de junho de 2024, cujo objeto è .i prorrogação da vigência

do contrato de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou
sedan, plcape, micro-ônlbus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e

caminhão basculantx, conforme descrições e especiricaçfies no Termo de Referência - ANEXO I e

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua

neces.sidade, e as especificações constantes na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n®

025/2023.

Pelo presente primeiiX) termo aditivo, fica prorrogada a vigência du Contrato, cláusula sétima ponto um

(7.1), pelo prazo de 12 (doze) meses, cora início a partir de 05 de junho de 2025 e término em 05

de junho de 2026.

(I-.U t H -.r.u »7.v itOCH :fl >J :f

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Praça Teixeira <te Freltte, n® 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 6S.76S-000.
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ÕRCAO
UNIDADE

dotaçAo

dotaçAo orçamentaria

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
04122 0001 2013 QQOO- MANUT E FUNC DA SEC DE ÜHRAS""e"URBANISMO

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal no art. 57. II, da Lei n« 8.666/93.

Rcam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre
as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um sõ efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas petos
representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA,

Dom Pedro - MA, 04 de (unho de 2025.

PeU CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPl^L DE ADMÍNISTIMçAO E FINANÇAS
Sônia Lúcia Lopes Feitnsa Mactiado

Secretária Municipal

Pela CONTRATADA: AsorwwlA ciffonnt pee

ANTONIO PFREIRA «xtONJCionu

nasomento

EILHO:8809J470359 ••>«*»• jov-í 060« ifttisj
03 OC

APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Antônio Pereira Nascimento Filho

Representante Legal

Pnça Tfixaln Ú% Fratttl, «•72, Centro, Dom Redro - MA. CEP: 65.765-000.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO REAfUSTE DE VALOR

Processo Administrativo n'202S.0S28.001/2025 - SEMAhIN
ConOrato Administrativo n'038/2024 - SEMAFIN ■ Preyào l-lelrfimco n" 025/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO HATCH OUSEDAN, PICAPE. MICRO
ÔNIBUS, VAN. ÔNIBUS CAMINHÃO 3/4. CAMINHÃO TRUCADO.
CAMINHÃO TOCO E CAMINHÃO BASCUIANTE, CONFORME
DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO IESOLICITAÇÃO EFETUADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE ACORDO COM A SUA
NECESSIDADE

Pelo presente Instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. inscrito no CNPI sob o n" 06.137,293/0001-30. por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA. com sede à

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, nesta cidade, neste aio representada pela Secretária Municipal

de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada,

Portadora do CPF n® 2e2JCXXJtxx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e. de outro

lado, a empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNP| sobon^ 16.793.035/0001-

65, com sede na RuaSussego.n® 152, Guanabara - Colinas/ MA. CEP: 65.690-000, neste ato representada

pelo Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portador do CPF n® H80.xxx.xxx-59. doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, firmam u Segundo Termo Aditivo ao Contrato n® 038/2024

• SEMAFIN, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da l.ei o® 8.666/93, e às seguintes cláusulas:

O presente segundo termo aditivo tem como objeto o REAJU-STR DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO
do Contraio, firmado entre as partes em 05 de junho de 2024. cujo objeto é a contrato cie empresa

especializada na prestação de serviço de locação de veiculo tipo hatch ou sedan, picape, micro
ônibus. van, Ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão bascuiante,

conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade, e as
especificações constantes na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrfiniro n® 025/2023.

O presente termo aditivo, tem por objetivo o acrescido do percentual de 7,03% do Contrato firmado
entre as parte, conforme o ÍNDICE de reajuste anual (IGP-MA) cláusula quinta.
Com a alteração, o valor da contratação passará a ser R$ 126.395,01 (Cento e vinte e seis mil,
trezentos e noventa e cinco reais e um centavos), conforme tabela abaixo:

Irtffff it veiculo tipo CimiahJo com
ctiTootrU iMKuIsntr (oco cum poitncia
mínima d« 130 HP. motcir i dtswl.
capacidade mfnlma da S tantiadat.
(ataticacSo nlo Inftnor a 201^ dcxado dt

RS

Qxai.li

RS
•».H41,44

Aomvo INDICB ICe-M

7.01H
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e fwu alterações. Obs; Com nunortsu por
conta da CONTRATADA. MEN&AL
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Cacimba Paddam

TOTAL MENSAL

TOTALANUAL
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos e.specílicos consignados
no orçamento deste exercido, na dotação abaixo dí.scnniínada:

dotaçAo orçament^íã
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

RCAO 02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UNIDADE 04 122 0001 2013 QOOO- MANIIT E Í-TJNC DA SEC DE OBRAS E URBANISMO
DOTACAO I 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa lurldlca

A vigência do ronlrato permanece inalterada, conforme e.siabelecirto no Contrato original.

o presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisicante e possui autorização da autoridade

competente, a qual encontra amparo legal nu art. 57, II, da Lei 8.666/9.1.

fii N.T IM n ».« f.a «7.1: «1 a [f.If.TiT"/.vix riMFTííWlM

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e cundiçòes estabelecidas nu Contrato firmado entre

as partes, que não foram modiRcadas, no todo ou eni parte, pelo presente Instrumento.

B, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA,

Dom Pedro (MA). 30 de julho de 2025.

Pda CONTRATANTE:

Pela CONTRATADA:

SÔNIA Lúcia LOPEiPElfOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

:  AMTONIO PEREIRA
9CN AN rUNIU

NASCIMENTO

F1LHO:88092470I5

9  oicn

APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Antônio Pereira Nascimento Filho

Representante Legal
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Uunicipio de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência do contrato
de contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Locação de veículo tipo
hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado,
caminhão toco e caminhão basculante, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de acordo com a sua necessidade, venho respeitosamente requerer que Vossa Senhoria
autorize a abertura de processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 27 de maio de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade

27/05/2026

Sônia Lúcu Lopes Faltosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0527.001/2026 - SEMAFIN

A Assessora Administrativa

Sra. Amanda Dias Oilveira

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e

tendo em vista a necessidade de prorrogação do contrato para contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veícuio tipo hatch ou sedan, picape, micro
ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão

bascuiante, conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO i e

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a
sua necessidade, solicitamos providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício à empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação

contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;

3. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer

sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 27 de maio de 2026.

Sônia Lúbia Lope^Feitoáa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n'=' 2026.0527.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 29 de maio de 2026.

À EMPRESA APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA
R. Sussego, 152, Guanabara, Colinas/MA, CEP: 65.690-000
Email: aDXConstrucQesch@Qutlook.com

Prezados,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N® 038/2024-SEMAFIN celebrado
entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa APX CONSTRUCOES ELOCACOES LTDA,
que tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van, ônibus,
caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua
necessidade, viemos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o Interesse
de prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra em 05
de junho de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documentos:

•  Manifestando concordância com a prorrogação;

Certidões Estadual e Municipais, Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
e Certidão de Falência e Recuperação Judicial atualizados, em até 03 (três) dias
úteis, a contar do recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites
Internos e jurídicos necessários à formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa



01/06/2026, 11:37 Gmaíl - Notificação de Renovação Contratual

M Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>

Notificação de Renovação Contratual
2 mensagens

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmajl.com>
Para: Antonio pereira <apxconstnjcoesch@outlook.com>

Bom dia.

Segue em anexo.
Notificação de Renovação Contratual

29 de maio de 2026 às 06:43

■41-

2 anexos

M Notificação de Renovação Contrato 039-2024-SEMAFiN.pdf
" 393K

a Notificação de Renovação Contrato 038-2024-SEMAFiN.pdf
40eK

Antonio pereira <apxconstrucoesch@outiook.com>
Para: Dom Pedro <iicitacaodompedro@gmail.com>

1 de junho de 2026 às 11:23

BOM DIA .SEGUE EM ANEXO ACEITE DE RENOVAÇÃO Contrato N? 038/2024-SEMAFiN .Contrato N?
039/2024-SEMAFiN.

De: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.coni>
Enfado: sexta-feira, 29 de maio de 2026 08:43
Para: Antonio pereira <apxconstrucoesch@outlook.com>
Assunto: Notificação de Renovação Contratual

(Texto das rrwnsagens anteriores ocUto]

3 anexos

^ CERTIDÕES ATUALIZADAS 2005.pdf
" 809K

A ACEITE RENOVAÇÃO CONTRATO 0392024.pdf
" 207K

B ACEITE RENOVAÇÃO CONTRATO 0382024.pdf
onnir

hHps://mail.google.comymail/u/0/?ika6f4d4c32a2&vlew=pt&sear<íisall&pemnhid=mread-8:r21B1313619659267494&simpl-msg-a.r736498555392... 1/1



CONSTRUÇÕESELOCAÇÕES

APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA
CNP.) N", líí.7')3,n-15/0n()l-65 INSCRIÇÃO ESTAIM lAL: 123917743

MANIFESTAÇÀO DE ACEITE DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO

Processo Administratív n" 2026.ü527.(K)l/2026 - SEMAFIN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

Prezados Senhores.

A empresa APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ/MF n" 16.79.3.035/0001-65. Situada na Rua Sussego. n",
152. Quadra 16. Conj Sorriso da Manhã, Guanabara, CEP 65.690-000. Colinas - MA, que em resposta ao E-mail enviado

pela Prefeitura Municipal de DOM PEDRO - MA, vem aceitar a SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO CONTRATO N'
038/2024-SEMAFIN.

Em anexo, segue toda documentação necessária, nos termos do contrato em apreço e documentos de Habilitação da

Empresa,

COLINAS-MA. O! de Junho de 2026.

APX Afinado d# Totma ingRal
CONSTRUCOESE per apk coNsraixoes E

LOCACOES

LTDA: 1679303500 o«dM:2tS6.ctt.oi

APX CONS I RUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA
CNPJ; 16,793.035/0001-65

CPF; 880.924.703-59

REPRESENTANTE LEGAL

!L,r-

APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇteS LTDA, CNPJ D*. 16.793.035X1001-65
E-malí:

Endereço Matrii: Rua Sussego. nM52. Quadra16, Conj 8onfsodBlÍ8rt»*,Ôuen8bara, CEP 65.690-000, Colinas-MA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:10 do dia 04/02/2026 <hora e data de Brasíli3>.

Válida até 03/08/2026.

Código de controle da certidão: C719.A920.B9F0.DDAB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO V"
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 036639/26 Data da 12/04/2026 02:58:25

Inscrição Estadual: 123917743 CPF/CNPJ: 16793035000165

Razão Social: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Endereço: RUA SUSSEGO, 152 QUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA CEP: 65690000 -

Telefone: (99)81143697 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/04/2026 13;39;36



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 100514/26 Data da 28/04/2026 16:09:50

Inscrição Estadual: 123917743 CPF/CNPJ: 16793035000165

Razão Social: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Endereço: RUA SUSSEGO, 152 QUADRAI 6 CONJ SORRiSO DA MANHA CEP: 65690000 -

Telefone: (99)81143697 Município; COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2,ma.gov.br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

certidão emitida gratuitamente.

Data Impressão: 29/04/2026 09:48:14



20/05/2026. 08:29 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

16.793.035/0001-65

APX CONSTRUCOÊS E LOCACOES LTDA

RUA SUSSEGO 152 QUADRA16 / GUANABARA / COÜNAS / MA / 65690-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:08/05/2026 a 06/06/2026

Certificação Número: 2026050806132010870270

Informação obtida em 20/05/2026 09:29:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

nttps;//con8ufta-crf.c8ixa.gov.tw'con8uUacrf/pa9e8/consultaEmpregaaof.jsf



PREFEITURA DE COLINAS j
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO \

CNPJ: 06.113.682/0001-25 \
Pc Dias Carneiro. 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

09/04/2026 10:32:35

USUÂRlOiANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS>CND 510/2026

AUTENTICAÇÃO:9REQ-XBHL

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa APX CONSTRUCOES E
LOCACOES LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 16.793.035/0001-65, situada à RUA
SUSSEGO, 152 QUADRA 16 CONJ SORRISO DA MANHA. GUANABARA, encontra-se quites com
os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 08/07/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

COLiNAS-MA, 09/04/2026.



PREFEITURA DE COLINAS f
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO l

CNPJ; 06.113.682/0001-25 \
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-00"l Sí5è

23/04/2026 13:20:30

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNÍCIPAL-CNDA N° 575/2026
AUTENTICAÇÃ0:MC7A-UCPK

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa APX CONSTRUCOES E
LOCACOES LTDA, Inscrita sob o CNPJ; 16.793.035/0001-65, situada à RUA SUSSEGO, 152
QUADRA 16 CONJ SORRISO DA MANHA. GUANABARA, Neste Município, encontra-se quites
com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 22/07/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLiNAS-MA, 23/04/2026.



PREFEITURA DE COLINAS l
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO V

CNPJ; 06.113.682/0001-25 ^
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

09/04/2026 10:35:16

USUÂRIOANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 511/2026
AUTENTICAÇÃ0:P5DC-VBUH

CERTIFICAMOS para OS devidos fins de direito que o imóvel com inscrição imobiliária N°.
01021160215000 de propriedade de APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA CNPJ:
16.793.035/0001-65. situado na SORRISO DA MANHA, 152 QUADRA 116 GUANABARA nada consta no

que desrespeito a débitos do referido imóvel.

Outrossim, o referido imóvel está em dias com a municipalidade até a presente data em que está
sendo expedido este documento, o qual terá validade até 08/07/2026.

COLINAS-MA, 09/04/2026.



Página 1 de 1

PODEP JUDICTAPTO \
JUSTIÇA DO TRABALHC *

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Certidão n®: 13109607/2026

Expedição: 02/03/2026, às 11:49:25

Validade: 29/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que apz construcoes e locacoes ltda (matriz e filiais) ,
inscrito(a} no CNPJ sob o n° 16.793.035/0001-65, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traballiistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtScst.jud'bt
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Gerai da Justiça

1' Vara de Colinas

".,JÍ

CERTJUDONE-VUCO -1732025

Código de validação: 85767E9257

Número da guia; 25052501002209229.

CERTIDÃO ÚNICA PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

referentes às distribuição de Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execuções

Fiscais, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES CÍVEIS contra, ANTONIO
PEREIRA NASCIMENTO FILHO, brasileiro, natural de Colinas-MA, solteiro, nascido

no dia 25.10.1978, portador do CPF n° 880.924.703-59, residente e domiciliado na Av.

Paraibano, 72, Guanabara, CEP: 65.690-000, Colinas/MA,

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des. Bento

Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria EmílIa Lima Lacerda Varão,

Técnica Judiciária, mat 9183, consultei, digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial

1® Vara de Colinas

Matrícula 110221

Documento assinado. COLINAS, 18/08/2025 15:45 {JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VUCO - 1732025 / Código 05767E9257
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.phD

Antes lis ImpTlntlr y>ense em sua responsabiUdade com o meio ambiente.
#ConsumoConsctente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1* Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO -1722025

Código de validação: BBD62F0416

Número da guia: 25052501002209234.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento

de pessoa interessada, que. dando busca nos arquivos dos feitos referentes às

distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a
inexistência contra, APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrito(a) no CNPJ
n° 16.793.035/0001-16, estabelecida na Rua Sussego, 152, Quadra 16, conjunto

Sorriso da Manhã, Ganabara, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des. Bento

Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Emília Lima Lacerda Varão,

Técnico Judiciário, mat 9183, consultei, digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial

V Vara de Colinas

Matrícula 110221

Documento assinado. COLINAS, 18/08/2025 15;46 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VUCO • 1722025 / Câdigo: BBD62F0415

Valide o documento em www.tima.ius.br/valldadoc.php

Antas da imprimir panseamsua rasponsabilidada com o meio ambiente.
ffConsumoConsciente



Secretaria Municipal da

Administração e Finanças
CNPl; 06.13U93/O0OI-30

PnçsTebMn dtMn72.cMitro • Dom Mro • UA

DOM
PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo 2026.0527.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 01 de junho de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

Ao: Setor de Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de contabilidade
do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4,
caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade.
Valor Total: R$ 126.395,01 (Cento e vinte e seis mil, trezentos e noventa e cinco reais e um
centavos).

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa



DOM
PEDRO

\  kjr n

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Da: Assessoria Administrativa

Ao: Setor De Contabilidade

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan,
picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão

toco e caminhão basculante, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade.

ANEXO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

0R6Ã0

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

04 122 0001 2013 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE OBRAS E

URBANISMO
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa iurídica

Dom Pedro -MA, 01 de junho de 2026

JOSygjQfclMH^ SOUSA
ContacW

CRC MA-7^6

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



_  ̂ Secretaria Municipal de
Administração e Finanças Rga TOM

CNft: o&isian^oooi^ DCRDO
Praça liMnMFníttl72.cmve-DomPwfeo-láA ■ CVRU

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0527.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro (MA), 01 de junho de 2026.

Da; Assessoria Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhores,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação
de veículo tipo hatch ou sedan, picape, mícro-ônibus/ van, ônibus, caminhão 3/4,
caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

ti •. :■ ,
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MINUTA - TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n- 2026.0527.001/2026 - SEMAFIN
Ref: Contrato Administrativo n^ 033/2024- Pregão Eletrônico n" 025/2023

MINUTA ■ TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE VEfCULO(S) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n" 06.137.293/0001-30, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada.
Portadora do CPF n". 282.xxx.xxx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro
lado, a empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 16.793.035/0001-
65, com sede na Rua Sussego, n® 152, Guanabara, Colinas/ MA, CEP: 65.690-000, neste ato representada

pelo Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portador do CPF n® 880.xxx.xxx-59, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de

veículo[s) para atender as necessidades das diversas secretarias da administração municipal de Dom

Pedro/MA, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e às seguintes cláusulas:

o presente primeiro termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses
do Contrato, firmado entre as partes em 05 de junho de 2024, cujo objeto é a prorrogação da vigência

do contrato na prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus,
van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria

Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade, e as especificações

constantes na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n® 025/2023.

W RA ÍUr:l.Í :frtU711^WÍT:¥gTriT;l

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima ponto um, pelo

prazo de 12 (doze) meses, com início a partir de 05 de junho de 2026 e término em 05 de junho de
2027.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de R$
126.395,01 (Cento e vinte e seis mil, trezentos e noventa e cinco reais e um centavos, conforme

descrito no quadro abaixo:
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•''^OESCRICÃÜ I
Locação de veiculo tipo Caminhão com carroceria basculantc
toco com potência mínima de 130 HP, motor à diesci,
capacidade mínima de 5 toneladas, fabricação não inferior a
2016, dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos
pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações. Obs.; Com
motorista por conta da CONTRATADA. MENSAL. Volkswagen
17230 2017/18 - Toco Caçamba Fachinni

TOTAL MENSAL

TOTAL ANUAL

)T. VL.UNIT:igTTOTiTi

RS R$

10.532,92 10.532,92

RS

10.532,92

RS

126.395,01

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UNIDADE 04 122 0001 2013 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE OBRAS E URBANISMO

DOTAÇÃO I 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n^ 8.666/93.

LUafãD.fiVÍ£tRBÍ7i1 Ini 11 a L(fiWiliJ Vi vmfiUiaU Rs vi

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre
as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA, XX de junho de 2026.

Pela CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

PORTARIA Ne 04/2025
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Pela CONTRATADA:

AFX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
REPRESENTANTE LEGAL
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OBJETO: Terceiro Termo Aditivo ao contrato de contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônlbus, van,
ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante,
conforme descrições e especificações no termo de referência - Anexo I e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 2026.0527.001/2026 - SEMAFIN

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor jurídico.

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos do

processo a esta Assessoria jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da

referido aditivo contratual.

Dom Pedro (MA), 02 de junho de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

n3ÍL-

ADITIVO DE CONTRATO

INTERESSADO: SEMAFIN - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Processo Administrativo n» 2026.0527.001/2026
Pregão Eietrônico n^ 025/2023
Contrato Adminisbativo n° 038/2024

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SOUCITAÇÃO DE
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.o 038/2024 POSSIBIUDADE
JURÍDICA. RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. LEI N.»
8.666/1993.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoría jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discricionaríedade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos do ait. 38, Parágrafo único, da Lei n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da

contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Udtaçâo - CPL, solicitação de parecer jurídico quanto à possibilidade de

celebração de termo aditivo de prorrogação de vigência ao contrato n® 038/2024, firmado

entre a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a empresa APX CONSTRUCOES

E LOCACOES LTDA, por mais 12 (doze) meses, tendo em vista a necessidade da

administração em a)ntínuar com a prestação de serviço essencial ao Município de Dom

Pedro/MA. Justificativa apresentada na Comunicação Interna Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a lei

autoriza. É o príndpio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto ao

aditamento do contrato.

O art. 57, inciso 11 parágrafo 2° da Lei n° 8666/93, estabeleceu as possibilidades

e regras de alteração dos contratos administrativos.

Vejamos o diploma mencionado:

Art. 57. Da Lei Federal n°-8.666/93
A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração, limitada a sessenta meses.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato. Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais
supracitadas, o tomando totalmente procedente; pois, como é de
conhecimento de todos, a utilização de serviços locação de veículos
não pode sofrer solução de continuidade, sob pena de serem causados
prejuízos à Administração. Logo, é uma das exceções preceituadas nos
incisos do art. 57 da Lei de Licitações.

É certo, contijdo, que o aditivo de valores não se restringe a vontade do

administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos que a

justifiquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o tomando

totalmente procedente: pois, como é de conhecimento de todos, a utilização do serviço

prestado pela empresa é essencial para o Munitípio, sob pena de serem causados

prejuízos à Administração, em especial aos sen/iços da Seaetaría Municipal de

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Administração e Finanças, que são serviços contínuos. Logo, é uma das exceções

preceituadas nos incisos do art. 57 da Lei de Licitações.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação de

prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculaçâo ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a possibilidade

que enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a vigência do contrato n°

038/2024, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoria pela

possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Geral do

Município manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigência contrato inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser

manbdas as condições do contrato originário.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 02 de junho de 2026

Thiago Carneiro
0Ab19.498

Assessor\lurídico

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho inicial, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Aceite da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual;
2- Permanência do valor inicialmente pactuado, o que desde a feitura do contrato foi

demonstrada a vantajosidade econômica;
3- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;
4- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
5- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 02 de junho de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa
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REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locifçãcr^e
veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão
trucado, caminhão toco e caminhão bascuíante, conforme descrições e especificações no termo

de referência - Anexo I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de acordo com a sua necessidade.

ASSUNTO: Aditivo de Prazo.

DECISÃO

Processo Administrativo n° 2026.0527.001/2026 - SEMAFÍN

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo a análise da Assessoría
Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual, DECIDO
AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do contrato com a empresa APX
CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.793.035/0001-65, por 12
(doze) meses, totalizando o montante no valor de R$ 126.395,01 (Cento e vinte e seis mil, trezentos
e noventa e cinco reais e um centavos).

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação da
empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 03 de junho de 2026

Sônia Lúcia Lopes Ppitosa machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n'' 2026.0527.001/2026 - SEMAFIN
Ref: Contrato Administrativo n® 038/2024- Pregão Eletrônico n® 025/2023

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE VEfCUiO(S) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPÍ sob o n» 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada,
Portadora do CPF n". 282jcxx.xxx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro

lado, a empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita noCNP) sobon® 16.793.035/0001-
65, com sede na Rua Sussego, n® 152, Guanabara, CEP; 65.690-000, Colinas (MA], neste ato representada
pelo Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portador do CPF n® 880.xxx.xxx-59, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de
veículo(s) para atender as necessidades das diversas secretarias da administração municipal de Dom
Pedro/MA, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e às seguintes cláusulas:

o presente primeiro termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze] meses
do Contrato, firmado entre as partes em 05 de junho de 2024, cujo objeto é a prorrogação da vigência
do contrato na prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus,
van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade, e as especificações
constantes na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n® 025/2023.
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Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima ponto um, pelo
prazo de 12 (doze] meses, com início a partir de 05 de junho de 2026 e término em 05 de junho de
2027.
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o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o Valor Global de

R$ 126.395,01 (Cento e vinte e seis mil, trezentos e noventa e cinco reais e um centavos, conforme

descrito no quadro abaixo:
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Locação de veículo tipo Caminhão com carroceria basculante
toco com potência mínima de 130 HP, motor à diesel,
capacidade mínima de 5 toneladas, fabricação não inferior a
2016, dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos
pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações. Obs.; Com
motorista por conta da CONTRATADA. MENSAL Volkswagen
17230 2017/18- Toco Caçamba Fachinni

TOTAL MENSAL

TOTALANUAL

R$ RS

10.532,92 10.532,92

RS

10.532,92

RS

126.395,01

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

rgAo

UNIDADE

DOTA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
04122 0001 2013 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE OBRAS E URBANISMO

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade

competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Firmado entre

as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Pela CONTRATANTE:

Dom Pedro (MA). 03 de junho de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇl^O E FINANÇAS
SÔNIA LÚCIA LÒPES FEITOSA MACHADO

PORTARIA Ns 04/2025
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Pela CONTRATADA:

APX CONSTRUCOES E \ssir»do de forma digital por APX
I orAroec consirucols t locacoísLur-nvura LiDAtisrejoJsoooios

LTDA:1679303S000165 Dados: 2026.O6.03 IOiJS js-ojw

APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

ANTÔNiO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
REPRESENTANTE LEGAL
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 038/2024 - SEMAFIN

Ref. ContiBto n» 038/2024-SEMAFIN. Processo Administrativo n» 2026.0527.001/2026-SEMAFIN. Objeto;
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou eedan,

picape, micro-õnibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão

basculante, conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade Prorrogação
da vigência contratual por 12 (doze) meses CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças do Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n' 16.793.035/0001-65. Data das assinaturas: 03 de junho de 2026. Assinaturas:
Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado - Secretária Municipal de Administração e Finanças, Antônio Pereira

Nascimento Filho. Representante Legal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ~

DECRETO N* 14/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026

DECRETO N° 14/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026

Decreta ponto facultativo aos servidores púMicos municipais nos órgãos
e entidades da Administração Pública Municipal e da outras
providências.

O PREFEITO DO MUHICiPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que
lhe confere o art. 79, § 1°, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro,

Estado do Maranhão,

CONSIDERANDO que ao Poder Executivo cabe decidir sobre o
expediente da Prefeitura Municipal e de seus Órgãos vinculados.
CONSIDERANDO o feriado do dia de Corpus Christi,
DECRETA

Art. 1* - Ponto facultativo, para o funcionamento das repartições

públicas municipais, no dia 05 de Junho, respectivamente sexta-feira,
do ano corrente:

Art. 2* • Excluem-se do ponto facultativo os serviços essenciais e de
interesse público, prestados pelo município à população, que deverão
ser realizados normalmente, como atendimento em hospitais, serviços

de obra. coleta de lixo e limpeza urbana.
Art. 3* - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 03 DE JUNHO DE 2026.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal,

Publicado por RICARDO ALVES DA SILi/A
Código identífícador. d6aeefl034b081cebf70cl903eal8b86

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO
QUANTITATIVA AO CONTRATO N> 60/2026-SEMED

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO
QUANTrTATtVA AO CONTRATO N» 60/2026<SEMED

Ref. Contrato n« 60/2026 - SEMED. Processo Administrativo n»

2025.0210.001/2025. Objeto: Contratação de empresa para serviços de
impressão gráficas e outras correlatas, para atender as necessidades

das secretarias municipais do município de Dom Pedro/MA. conforme
descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua

necessidade. Valor atualizado do acréscimo: R$ 120.547,10 (Dezesseis
mil, oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e (rés centavos).

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação do município de Dom
Pedro/MA. CONTRATADA: N GONÇALVES DE SOUSA, CNPJ n»

26.275.004/0001-00, Data das assinaturas: 01 de junho de 2026.
Assinaturas: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio - Secretário
Municipal de Educação. Natanael Gonçalves de Sousa. Representante
Legal

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador. 3036fS576d73SSf4c77786b2aa5e501b

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N>

038/2024 - SEMAFIN

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*

038/2024-SEMAPW \ —
X.

Ref. Contrato n" 038/2024-5EMAFIN. Processo Administrativo n»

2026.0527,001/2026-SEMAFIN. Objeto: contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo
fiatcfi ou sedan, pfcape, mfcro-õnftius, van, ônfbus, caminhão
3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante.

conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO
I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração

e Finanças de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência
contratual per 12 (doze) meses. CONTRATANTE Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA, inscrito no CNP] sob o n' 06.137.293/0001-30, por
intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
do Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA; APX
COHSTRUCOES £ LOCACOES LTDA, inscrita no CNP) sob o n«
16.793.035/0001-65. Data das assinaturas 03 de junho de 2026.
Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária

Municipal de Administração e Finanças, Antônio Pereira Nascimento
Filho. Representante Legal.

Publicado por CAROèNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: b5b3e37d00c767d9bdd24392ba9ca3d9

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<

039/2024 • SEMAFIN

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*

039/2024-SEMAFIN

Ref. Contrato n" 039/2024-SEMAFIN. Processo Administrativo n"

2026.0527.002/2026-SEMAFíN. Objeto Contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo
hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão
3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante,

conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO
I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração
e Finanças de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência
contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal

de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por
intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
do Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: APX
CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA. inscrita no CNPJ sob o n4

16.793.035/0001-65. Data das assinatuias; 03 de junho de 2026.
Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária
Municipal de Administração e Finanças, Antônio Pereira Nascimento

Filho, Representante Legal.

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador d3f599035269b8claócc94bb59255380

PORTARIA N» 039/SEMAFIN • 03 DE JUNHO 2026

PORTARIA N9 039/SEMAFIN • 03 DE JUNHO 2026.

'O/SPÓE SOSRf A NOMEAÇÃO OE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OITTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, nu usc de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial p art. 79», incisos li! e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7», § 3», 115» e 117» da
Lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. I« • Fica designado o servidor EVANDRO SILVA SOUSA,

Matrícula n» 2613-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do CONTRATO Ns 138/2026, que tem como objeto para o
fornecimento de materiais esportivos para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom
pedro-MA, celebrado com a SCMAFIN e a p n da conceicaO NETO,

â
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PORTARIA N" 040/SEMAFIN -08 DE JI NHO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTK4TO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o arl. 79°. incisos III e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 58. inciso III, 66 e 67

da Lei n° 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMATÉIA FREITAS SILVA. Matrícula n°

3374-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do 3® TA AO

CONTRATO N" 038/2024, que tem como objeto de locação de veiculo tipo hatch ou sedan,

picape, micro-ônibus, van. ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado. caminhão toco e caminhão

basculante, para a Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom

Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA,

com o período de vigência de: 05/06/2026 a 05/06/2027.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos'

Prefeito Municipal.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72 - Centro - CEP: 65.765-000
Dom Pedro - Maranhão
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DIRETO NA ESCOLA 12 361 0034 2054 0000 MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA PDDE 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.551.0.0.1.551.0-200 002 36112
2001 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 2001 2009 0000

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMNETO DO MDE 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURiDICA

1.500.0.0.1.500.1001-001 002 12 361 2001 2037 0000

IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA BRASIL
ALFABETIZADO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS •
PESSOA JURÍDICA 1.569.0.0.1.569.0-200 009 12 365 Educação
Infantil 36512 2002 EDUCAÇÃO INFANTIL 12 365 2002 2063
0000 MANUT / FUNC OA EDUC INFANTIL (PRE ESCOLAR) MDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 1.500.0.0.1.500.1001-001 002 12 365 2002 2064 0000
MANUT / FUNC DA EDUC INFANTIL (CRECHE) MDE 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.500.0.0.1.500.1001-001 002

4 FUNDEB 02 PODER EXECUTIVO 02 FUNDEB 021S 02 0218

021800 FUNDEB 12 Educação 12 361 Ensino Fundamental 36112
2001 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 2001 2142 0000

MANUTENÇÃO E FUNC. 00 EN5. FUNDAMENTAL • FUNDEB 30%
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 1.540.0.0.1.540.0-200 008 3.3.90.39.00 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.541.0.0.1.541.0-200 005 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.542.0.0.1.542.0-200 010 12
365 Educação Infantil 36512 2002 EDUCAÇÃO INFANTIL 12 365
2002 2144 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA EDUC. INFANTIL PRE
ESCOLAR - FUNDEB 30% 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.541.0.0.1.541.0-200 005
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA

JURÍDICA 1.542.0.0.1.542.0-200 010 12 365 2002 2146 0000
MANUTENÇÃO E FUNC. DA EDUC. INFANTIL CRECHE - FUNDEB
30% 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 1.541.0.0.1.541.0-200 005 3.3.90.39.00 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.542.0.0.1.542.0-200 010 12 366 Educação de Jovens e Adultos
36612 2003 EJA 12 366 2003 2148 0000 MANUTENÇÃO E FUNC.
DO EJA - FUNDEB 30% 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.540.0.0.1.540.0-200 008 12
367 Educação Especial 36712 2004 EDUCAÇÃO ESPECIAL 12 367
2004 2150 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO EDUCAÇÃO
ESPECIAL - FUNDEB 30% 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 1.540.0.0.1.540.0-200 008
SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS, pelo
Contratante, eJOSÊ RAIMUNDO RIBEIRO SANTOS, pela Contratada.
Centro Novo do Maranhão/MA, 08 de junho de 2026.

Publicado por: ANDRé LUIS BARROSO BEZSRRA
Código identificador 0992beeab30a34e6tcddf8f4dc66d2fe

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N>. 190/2026-SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 034/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2026. CONTRATO

ADMINISTRATIVO N" 190/2026-SEMAO. PARTES: SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA,
FINANÇAS E DES. URBANO e a empresa REAL GRAFICA E

COMUNICACAO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ n«

51.665.971/0001-91, localizada em São Lu(s/MA. BASE LEGAL: Lei
Federal n® 14.133/2021. OBJETO: contratação de empresa
especializada para prestação de serviços gráficos, para atender as

necessidades do município de Centro Novo do Maranhão, tendo como
órgãos participantes as Secretarias Municipais de Administração,
Comércio, Industria, Finanças e Des. Urbano, Educação, Saúde.
Assistência Social e Meio Ambiente. VALOR GLOBAL: RS 110.475,22

(CENTO E DEZ MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E

VINTE E DOIS CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO

DO MARANHÃO 02 PODER EXECUTIVO 02 SEC. MUN.N^MIN.'^
COMÉRCIO. IND. FINANÇAS E DESENVOLV URBANO Om-OT
0203 020300 SEC. MUN. ADMIN. COMÉRCIO. IND. FINANÇAS E
DESENVOLV URBANO 04 Administração 04 122 Administração
Geral 12204 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA 04 122 0007 2005
0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.0.0,1.500.0-001 001.
SIGNATÁRIOS: LEILSON DE ALMEIDA DOS SANTOS, pelo
Contratante, eJOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO SANTOS, pela Contratada.
Centro Novo do Maranhão/MA, 08 de junho de 2026.

Publicado por: A\DRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Codigo identificador. 154cf9eb7709a66bI2d3ddae046494be

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO 00 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB

031/2024-SEMUS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

031/2024 - SEMUS

Ref. Contrato n' 031/2024.SEMUS. Processo Administrativo n®

2026.0513.001/2026-SEMUS. Objeto: Prorrogação da vigência da
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-õnibus,
van, ônibus, caminhão 3/4. caminhão trucado, caminhão toco e

caminhão basculante. conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade. Prorrogação
da vigência contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Fundo
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Dom Pedro/MA,
CNPJ Nv 11.415.535/0001-40, CONTRATADA: APX CONSTRUCOES E

LOCACOES LTDA, inscrita no CNP] sob o n» 16.793.035/0001-65. Data
das assinaturas: 21 de maio de 2026. Assinaturas: Andréia Vieira dos

Santos Alves - Secretária Municipal de Saúde. Antônio Pereira
Nascimento Filho. Representante Legai.

Publicado por. GARDêm DA SILVA MATOS
Codiga identificador: 7bl86c4e912433f072df590458e5d01d

PORTARIA Na 040/SEMAFIN - 08 DE JUNHO DE 20U

PORTAR» NB 040/SEMAFIN - 08 DE JUNHO DE 2026.
'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
nSCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO. ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79®, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executiva, e, ainda, de acordo com os artigos 58. inciso ill, 66 e 67 da
Lei n® 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMATÉIA FREITAS
SILVA, Matrícula n® 3374-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do 3° TA AO CONTRATO NB 038/2024, que
tem como objeto de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape,
micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão

toco e caminhão basculante, para a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Redro-MA, celebrado
com a SEMAFIN e a APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA. com o

período de vigência de: 05/06/2026 a 05/06/2027.
Art. 2B - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

à
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f COAi CARIMBO 06 T6MP0
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Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por. GAfíOèNIA
Código identificador 2fe6c6d6dde4SidI27Od46303bc9Jccf

PORTARIA NS 041/SEMAFIN - 08 DE JUNHO DE 2026

PORTARIA N> 041/SEMAFIN • 08 DE JUNHO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SEPVIDOP MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial c art, 79". incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso ill, 66 e 67 da
Lei n° 8,666/93,0

RESOLVE:

Ait, 1" - Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMATEIA FREITAS
SILVA, Matrícula n* 3374-1. para fiscatizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do 3* TA AO CONTRATO N" 039/2024, que
tem como objeto de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape,

micro-õnibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão Crucado, caminhão

toco e caminhão basculante, para a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro-MA, celebrado
com a SEMAFIN e a APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, com o

período de vigência de: 07/06/2026 a 07/06/2027.
Art. 2* - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciència.

Publique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS

Código identificador: 33e64040b546a92fe70d233al4519bl5

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

ATA N« 02/2026.

ATA N9 02/2026

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal do Idoso - CMDI de
Fortaleza dos Nogueiras - MA, para a eleição da nova membresia da
gestão 2026/2027,
Aos OSdias do mês de Junho de 2026, às 09h OOmin, nas dependências

da sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Praça
Manoel Jorge , S/N, Bairro Centro, neste município de Fortaleza dos
Nogueiras - MA, reuniram-se, os membros do Conselho Municipal do
idoso - CMDI, com a hnalidade de eleger sua nova membresia para o

mandato de 2026/2027, instalado o guórum. Iniciou-se a reunião, foram
cumprimentados todos os presentes e apresentada a pauta que
consiste na eleição dos novos membros do Conselho Municipal do Idoso
- CMDI de Fortaleza dos Nogueiras - MA para o mandato de dois (02)
anos, Foi apresentado aos presentes a importância do Conselho
Municipal do idoso - CMDI para o município, observando a participação
popular e paritária por meio de organização representativa da
Sociedade e do Poder Público. /Vssim sendo, logo em seguida, a palavra
foi proferida sobre a relevância do funcionamento desse conselho em
nosso município, haja vista a demanda da necessidade dos usuários
referentes a este conselho- Após o debate e esclarecimentos foram

eleitos como representantes do Poder Público, titulares e suplentes,
respectivamente: Secretaria Municipal de Assistência Social: Viviane
Ribeiro de Assunção Pinto e Vanessa de Sousa Romão, Secretaria

Municipal de Saúde: Tizar Rego de Sousa e Aldeneide do Nascimento
Sousa Coelho, Secretaria Municipal de Educação: Nara Rejane Sarros da

Silva de Carvalho e Martana Passarinho Fonseca, Secretaria Municipal
de Administração e Finanças: Eduardo Nascimento e Fiélio Fransce dos
Santos Carvalho, Representantes da Sociedade Civil, titulares e
suplentes, respectivamente: Pastoral do Idoso: Ana Lúcia Lima Santos e

Marina da Silva Ribeiro, Igreja Católica: Moisés Coelho dos Santos e
Maria do Amparo do Nascimento Sousa, igreja Evangélica: José Maria

Coelho dos Santos e Lucas Rodrigues de Matos, Usuários do grupo de
idosos: Ariene Teixeira Sá e Izabel Carneiro Carvaino, Dentre os eleitos,
foram nomeados; Presidente; Maria do Amparo do Nascimento Sousa:

Vice-presidente: Lucas Rodrigues de Matos; Secretária Executiva:
Vanessa de Sousa Romão, A oportunidade serviu ainda para a
discussão acerca da competência, estrutura e funcionamento do
Conselho Municipal do Idoso e ainda acordou-se sobre a data das
reuniões ordinárias que ficou para toda primeira quarta-feira de cada
més. Encerradas as discussões, às lOh OOmin, pelo tempo necessário
da iavratura da presente Ata, nada mais havendo a tratar, agradeceu-
se a presença de todos e encerrou-se a reunião. Logo após a leitura e
aprovação da redação desta Ata. a mesma foi assinada por todos os
presentes. Fortaleza dos Nogueiras, 08 de Junho de 2026,
Fortaleza dos Nogueiras, 08 de Junho de 2026

Publicado por: /AOflA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador 29(íbfc/e4046eae080201bb5blc/b6I96(J

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGADO PREGÃO ELETRÔNICO N« 012/2026

AVISO DE F10M0L0GAÇÃ0
Resultado da Adjudicação e Homologado

Pregão Eletrônico n» 012/2026
A prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras - MA, torna público o resultado

da ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N«
012/2026 - SRP, OBJETO: Registro de Preços, cujo objeto é o
fornecimento parcelado de materiais e suprimentos de Informática para
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras - MA e suas Unidades Administrativas, de acordo com o
Termo de Referência, conforme termo de referência, em atendimento o

artigo 71 inciso iV da lei federal 14,133/2021, acostado no resultado do
certame e no parecer Jurídico, em favor da empresa de acordo tabela
abaixo:

*EMPRESA: AUDIOLAR MOVEIS E ÊLETROS LTDA, CNPJ: N«

11,828,573/0014-49, LOCALIZADA NA RUA DO COMERCIO, N" 250 - D,

CENTRO - FORTALEZA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, CEP

65,840-000, COM O VALOR DE R$ 390,580,97 (TREZENTOS E NOVENTA

MIL, QUINHENTOS E OITENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS),

•EMPRESA: DEMLSON C DE CARVALHO LTDA, CNPJ N =
28,723.142/0001-04, LOCALIZADA NA AVENIDA JOSÉ SARNEY, N» 379 -
ANEXO A, CENTRO- FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, CEP 65,805-000.

COM O VALOR DE RS 746,361,00 (SETECENTOS E QUARENTA E SEIS

MIL, TREZENTOS É SESSENTA Ê UM REAIS),

•EMPRESA: JAVSON FEUlX SARROS MARTINS 04836583322, CNPJ N"
33,668,890/0001-53, LOCALIZADA NA AVENIDA JOSÉ SARNEY, N" 141 -
ANEXO A, CENTRO- FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, CEP 55,805-000,

COM O VALOR DE R$ 562,635,89 (QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS

MIL, SE1SCENT05 E TRINTA E CINCO REAIS Ê OITENTA E NOVE

CENTAVOS),

•EMPRESA: L G L CORTÊZ SILVA, CNPJ N» 35,774.138/0001-22,

LOCALIZADA NA RUA GONÇALVES DIAS, N» 26, JOSELÃNDIA - MA, CEP
65,755-000, COM O VALOR DE R$ 167.275,76 [CENTO E SESSENTA E

SETE MIL, DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SEIS

CENTAVOS),

•EMPRESA: 5ELECTA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ N»
46,908.715/0001-48, LOCALIZADA NA AV CAMPOS SALES, N» 1268,

CENTRO, CEP: 64,000-330- TEREZiNA - Pi, COM O VALOR DE R$

80.691,82 (OITENTA MIL, SE5ICENT0S E NOVENTA E UM REAIS E

OITENTA E DOIS CENTAVOS),

•EMPRESA: TÊROS COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
N" 24,565,507/0001-50, LOCALIZADA NA RUAJOÃO CHAGAS ORTINS DE

â
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